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PREFEITURA
MUNICIPÀL DE
CAMBUQUIRA: PREFEITURA DA ESTÂNCIA HIDROMINERAL DE CAMBUQUIRA

ESTADO DE MINAS GERAIS

ATA DE REGISTRO

DE

DE

COMPROMISSO

PREçOS - FORNECTMENTO

güII r rr.rrl§F{aE Entre as partes retro nomeadas e qualiÍicadas, Íica ajustado para ser cumprido na execução
do objeto abaixo descrito deste Termo de Compromisso, referente a ATA DE REGISTRODE PREÇOS do
procêsso epigrafado, confoÍme conclusão do iulgamênto na Sessão Pública.

COMPROiIITENTE : CAMBUQUIRA, 17.955.386/0001-98, pessoa jurÍdica de dirêito público interno, através do
Poder Executivo, com sede à Av. Virgílio de Melo Franco, númêro SSS, CEp 37.420-000, neste ato representado
pelo seu Prefeíto, Fabrício dos Sânlos Simoni, portador do CpF O 44.465.9 76-92.

AUGUSTO PNEUS ElRELl, CNPJ No 35.809.489/0001-21, sediada à Rua Cinquênta
Um, no 205, baino
ARAUJO MARÇAL

Tropical, Contagem - MG, CEP 32.072-550, nêstê ato representada por ANA CAROLINA DE
VIEIRA, portadora do CPF 354.312.838-80.

EMBASAÍIIENTO: Lei no 8.666/93 e suas alteraçôes, Lei no í0.520/2002, Docreto Federal no 1O.OZ4l2O1g e
Decrêto Municipal no 2.49012021, ê mediante as cláusulas e condigões como a abaixo especiÍicadas:

CLÁUSULA PRIMETRA

1.1 - Aquisição de pneus, protetorês e câmarâs de ar com às necessidades da Secrelaria
Municipal de Desenvolvimento UÍbano, com inscrição em ATA DE REGISTRO DE PREçO.

- DO OBJETO

intuito dê atender

ItroÚamr,li iir:i;i:iVAljOR.UN,: : :

CÂMARA DE AR looo R2o3 UN í0 R$ 1.200,00

5 PNEU RETROESCAVADEIRA í 2.5/80.1 8 UN 4

7

R$ 4.924,00

6 PNEU PATROL 14.00.24 16 LONAS UN R$ 2.605,00

1.231,00

í20,00

R$ 18.235,00

PNEU TRASEIRO TRATOR 18.4-30

PNEU DIANTEIRO TRÂTOR ,I2.4-24

7

E

UN

UN

4 R$ 3.035,00 R$ 12.140,00

4 R$ 1.05í,00 R$ 4.204,00

cúusulA sEcuNDA- DA ExEcuçÃo Do coMpRoMtsso - FoRNECIMENTo

2.1 - lntegra e se vincula ao presênte instrumênto, o editâl do processo licitatório aeima epigrafado e seus
respecti\ros-anexos do processo licitatório no 013/2021 modelidade Pregão Eletónico no OO4I2O21, em especial a
ploposta ofertada pela COMPROMISSÁRIA, bem ainda outras condições do fomecimento quanto ao prazo,
foma e outros critérios estabelecidos nos anêxos do Edital como se aqui estivessêm tran;critos paá que
possam produzir seus êfeitos legais
2.2 - A COMPROMISSÁR|A devêrá executar o obieto destê Termo de Compmmisso nas condições e
especificações da proposta oÍertada e como dispusera AF - autorizaÇão dê fomecimento, bem como as demais
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2.3 - Parâ cada fomêcimento sêÉ emitida uma AF - autorizagão dê fomecimento para que sêja possível
empenhar aquela dêsp$a com a emissão da rêspectiva nota de empênho que representará o contrato de cada
fornecimento, conforme dispõe caput do art, 62, da Lei no 8.666/93. Por esta'NE - nota de empenhos e efetivará
a execução da despesa a ser quitada, extemaÉ e garântiÉ a contrataçáo entre as partes, bem como da
obseMncia das normas aplicá\reis à matéria.
2.3.1 - PaÍa câda fomecimento, entrega de produtos/materiais, a COMPROMISSÁR|A devêrá fazer anexar a
notâ fiscal conespondente e a rêspectiva AF - autorização dê fomêcimento, condição para o regular recebimento
e Íiscalizâção da execução do objeto.
2.3.2 - Esta formalidade e regularidade para o fornecimento e recebimento dos materiais/produtos será condição
da preparaçâo e regularidade do pagamento.
2.4 - Os materiâisi/produtos entregues em desacordo com a AF - AutorizaÉo dê Fomecimênto, como dispõe a
pÍoposta ofertada pêla COMPROMISSÁR|A não serão aceitos e deverão sór substituídos, imediatamente e sem
qualquer custo adicional.
2.4.í - Não seÍá permitida que COMPROMISÁR|A substitua qualquer material/produto que seja inferior ao
ofertado na proposta;
2.5 - O(s) loê(s), e/ou itens do(s) lote(s) do objeto licitado será (ão) conferido(s) no ato da entrega ê não será(ão)
aceito(s) quândo estive(em) em desconfoÍmidade com as exigências da AF - Autorização dã Fomecimento ê
conforme a proposta oÍêrtada.
2.6 -A Gerência de Licitações, Compras e Contratos da Licitadora ssrá a única autorizada pela expedição das
autorizações de fomecimento (AF), se outro Setor ou S€rvidor nào tiver sido formalmonte, designadô como
responsável pela expedição da AF e com comunicação formal pelo COMPROMITENTE a COMPROú|SSÁR|A.
2.6.1 - A autorização de fomecimento AF podera ser enviada por e-mail ou entregue em mãos pelo servidor
responsável pela fiscalizâção da execugão do objeto.
2.6.2 - A COMPROMISSÁR|A terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para fomecer o que foi requisitado.
2.7 - A GOMPROMISSÁR|A não poderá aceitar e fomecer qualquer item solicitado sem a respectiva autorizaÉo
de fomecimsnto- AF, pois a Administração COMPROMITENTE não se responsabilizará por produto entregúes
êm que esteia devidamentê autorizado nâ forma prsvista.
2.7.'l - A COMPROMISSÁRIA, ao Íazer qualquer entrega de produtos/materiais sem a respectiva AF -
autorização de fomecimento, êstará agindo êm desconformidade com o que êstá sendo pactuâdo, motivaÉo
para o não pagamento de despesa não autorizada.
2.8 - O servidor municipal refe do no Têrmo de Referência e designado para fiscalizar a execução do objeto,
tambem será responsável para receber os bens/produtos requisitados e tená a obrigação para conferi-los, aceitá-
los ou recusá-los, bem ()omo para atestar o rêspectivo recebimento e para liquidar a dêspesa, de forma a
possibilitar o respectivo pagamento.
2.9 - A entrega e recebimento dos produtos/materiais deverá sêr direta e exclusivamente no êndereço e pÍazos
indicados, nos termos da Autorização de Fomecimento (AF), conÍorme consta do Anexos I do Edital - Termo de
Rêfêrência-

condiçõês e obrigagões constantes no Anexo I

mencionado acima-
- Termo dê Rêferênciâ do Edital do processo licitatório

CúUSULATERGEIRA. Do PRAzo DESTE coMPRoiIIsso

!.] - O plazo para fornecimento do objeto deste Termo de Compromisso da Ata de Registro de Preços será de2 O2fi2O21 a 25IO2l2022.
3.1.1 - Havendo saldo de quantitativo de seMço a serfomecido ê ostando o prazo da Ata de Registro de Preços
para ser encerrado, podeÉ ser formalizado contrato adminislrativo nos têrmos do Caput do art.57 da Lei no
8.666/93 e suas posterior€s alterações;
3.1.2 - Sendo Íixado prazo inferior ao referido no subitem anêrior, este podêÉ ser acrescido, desde que haia
saldo de quantitativo a fomecer e quê o prazo de 12 (dozê) meses nào seia ultrapassado.
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3.2 - Dentro da vigência do itêm 3.1, o objeto seÉ Íom€cido total ou parcialmentê, conÍorme as nêoêssidadês
administrativas, dê forma parcelada e como dispusera Autorizações dê Fomecimento- AF, ê ainda como exigido
nos anexos do Edital do processo licitatório acima epigrafado.

CLÁUSULA OUARTA DO PREçO E DO PAGAMENTO

4-1 - O preço do item ou itens constantes nêstê Termo de Compromisso da Ata de Registro de prê9os que
vigorará na sua vigência, corresponderá ao (s) valor(es) ofertado(s), por lotô ou por item, ónforme definido ;os
Anexos I e ll do Edital do processo licitatório acima epigrafado.
4.1.1 ' O preço do item ou dos itens constantes nêste Termo de Comprcmisso poderão ser também prâticados
por percôntual de desconto ofertado, calculado sobre os pregos constantss na (s) tabola (s) registrada is), e será
(ão) aquele (s) descrito (s) no Anexo único desta Ata, que se faz integrante desti instrumàÁto.-
4.2 - O valor estimado deste Termo de Compromisso da Ata de Registro de Prêços é de Rg 40.703,00 (quarenta
mil sêtec6ntos e lrês roais).
4.3 - O valor estimado referido no item anterior se refêre à estimativa de gastos, por item ou itens, por lote ou
lotes e o respêctivo somatório, confiormê o caso, para o período de vigênciaàa Ata àe Registro de preios.
4.3.1 - O valor estimado do item 4.2 acima se refere ao que consta no ANEXO ÚNlCo desta Ata e que poderá
ser executado conforme as necessidades da Administração COMpROMITENTE.
4.4 - O preço Íixo ofertado e proposto pela COMPROMISSÁR|A e que está registrado, seja por item, itens, lote
ou lotes, inclui todos os custos diretos e indiretos, tÍansporte e entrega, encargos sociais, trabalhistas e
previdenciários, bem como quaisquer outros que incidam ou venham a incidiÍ sobrea execugão deste Termo de
Compromisso, de modo a não rêstar outros custos por parte do COMPROMITENTE, além do ofertado na
proposta vencedora do certamê.
4.4.1 ' O Preço ofertado e Íixado pela COMPROMISSÁRA poderá ser rêsultante de DESCONTO EM
PERCENTUAL ê constantê da tabêla rsgistrada, e que também inclui todas as obrigagões rêfsridas no 1êm
anterior, não restando qualquer acréscimo no valor registrado.
4.5 - Os pagamentos pelo fomecimento parcelado serão efetuados no prazo de até 30 (trinta) dias a contar do
recêbimento das respectivas notâs Íiscais, depois ds conferida, ac6itas e liquidadas pelo servidor municipal
responsável pela Íiscalização do objeto e pela gerência da Atâ de Registio de preços.
4.5.1 - O seMdor municiPal responsável pela Íiscalização da execução do objêto é aquele dêÍinido no TeÍmo de
Referência.
4.6 - Qualquer irÍegularidadê detectada no fornecimento do(s) produto(s)/material(ais) pelo sêrvidor dêsignado
para fiscalizer da execuÉo deste,Têrmo de Compromisso da Ata de Registro dê Preços possibilitafti a reténção
do pagamento à COMPROMISSARIA ate o restabelecimento do pactuado, seja na forma, condigões, prazo de
entrega, ospecificações 6/ou qualidade do objeto contratado, sem prejuízo de outras pênalidades prêvistas neste
imtrumento.
4.7 - Na notia Íiscal deverá @nstar o valor unitário do produto fomecido, conforme constra do Anexo único, bem
como o número do processo licitatório e da modalidade.
4.8 - DeveÉ estar anexa da na nota fiscal, obrigabriamontê a(s) respectiva(s)AF - autorizaçâo de fomecimênto,
condigão para recebimento do (s) produto(s) requisitado(s), bem como para que o pagamento sela efetuado.
4.9 - Não será autorizado qualquer pagamento rêferente a produto(symaterial(ais)entÍegue(s)em
desconformidade com a AF - autorização de fomecimênto ou que tenha havido recusa pela fiscalização déste
Termo de Compromisso.
4.9.1 - Também não será autorizado qualquer pagamento referente a produto(s) /material (ais) entregue(s) sem
a rêspectiva AF, condiÉo para conferência do fomecimento, mediante os preços registrados e constantes do
Anêxo Unico, e de outras condiçôês requisitadas.
4.1O - Parc que o pagamento seja efêtuado, a COMPROMISSÁR|A devêÉ, obrigatoriâmênte, manter durantê
toda a execução do objeto a sua regularidade fiscal para com o INSS, FGTS e Débitos Trabalhistas- CNDT.
4.10.1 - A rcgularidade seÉ conferida na data da emissão da nota fiscal e também na data do pagamento.
Havendo qualquer restrição ou inadimplência, .o pagamento será suspenso até a respectiva regulariàção ou
outra providência adotada pela COMPROMISSÁRIA, na forma legal.
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Havendo quahuer êrro no preenchimento da nota Íiscal ou quê impeçam a
liquidação da dêspêsa, haveÉ a imediata devolugão o à COMPROMISSÁR|A, peta GeÉncia de Licitações,
Compras e Contratos, Íicando o respectivo pagamento suspênso até que sejam sanadas inegularidades
apontadas , não acanetando qualquer acréscimo no pagamento;

11

4.',t2 - A Administração COMPROMTTENTE, no ato do pagamento, efetuará â r6tenção na fonte de eventuais
tributos devidos, sê a legislação assim
4.13 - A COMPROMTSSÁRh deverá

o exigir. O valor desta retenção dêverá estar destacâdo na Nota Fiscal.
encaminhar junto com a nota fiscal, documento que comprove sua opção

pola tributação pelo SIMPLES NACIONAL, e ainda apresentara declaração de faturamento indicando o nível dâ
tabela de retenÉo em que está enquadrada, no que couber, nos termos da Lei Complementar n" í2312006.
4.14 - A COMPROMISSÁRIA é rêsponsável pela corÍegão dos dados e valores apresentados, bem como por
quaisquer enos ou omissões constantes nas notas Íicais.
4.15 - O pagamento somente será sfetuado por via bancária, através dê depósito na conta e agência
determinadas pela COMPROMTSSARTA.

GLÁUSULA QUINTA - DA DoTAçÃo oRçAIIENTÁRIA

5.1 - Os recursos necessários ao atsndimenlo dâs dêspêsas com es respecti\ras autoriuçõos dê fomecimento
(AF) conerão à mnta das dotações próprias do oÍçamento vigente, já descritas no item 17.1 do Editat do
processo epigrafado ê que originou estê Têrmo de compromisso da Ata de Registrc de prêços.
5.1.1 - A (s) dotaÉo (çõos) orçamêntála- (q) -s-eÉ 

(ão) inscrita (s) na (s) áota (s) de ãmpenho emitida (s)
conÍormê o caput do art. 62 da Lei no 8.666193, como já referidô no itàm z.s, àá Ctausuia Segunoa desté
instrumento.

CLÁUSULA sExTA - DAs oBRIGAçÔES, RESPoNSABILIDADE E DA GARANTIA

6.1 - COMPROMISSÁR|A fica obrigada a aênder todas autorizações dê fornecimento- AF enviadas durante a
vigência deste Termo de Compromisso, dentrc do prazo e condiÉes estabelêcidas e descritas na respôctiva AF.
6.1.1 - O âtendimento de\rerá se dar com qualidade, presteza, respêito aos pnrzos e demais condições da
proposla ofertada e aquêlas constantês na tabelado Anexo I - Termo de RefeÉncia do procêsso licitatório
epigrafado, bem como no-Anexo Único deste Termo, de modo a bem executar o objeto licitado.
6.1.2 ' A COMPROMISSÁR|A obriga-se a mantera compatibilidade com todas as obrig;çil; assumidas no
momento da sua habiliüaÉo, em especialjunto ao:
6.1.2.1 - Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Têmpo de Serviço- FGTS, mediante aprcsentação de
certidão emitida pela caixa Econômica Federal, ou certidão positiva com éÍeitos de Negativa;
6.1.2'2 - Regularidade relativa à seguridade social - INSS, mediante apresentaÉole côrtidão emitida pela
Fazenda Federal ou Ceíidão Positiva com efeilos de Negativa;
6.1.2.3 - Regularidade dos Débitos Trabalhistas, com apresentaÉo de Certidão Negativa dê Débitos
Trabalhistas CNDT, emitida pelo T.S.T. (Tribunal Superior do TrabalÀo) ou Certidão Positúa com efeitos de
Nsgativa;
6.2 - A COMPROMISSÁRA se obriga a manter durante a execuqáo deste Compromisso as condições técnicas
de responsabilidade operaclonais, pÍodutivas, de licenciamento, às normas da ABNT e/ou do INMETRO, no que
couber, bêm ainda as situações de habilitagão e qualificação tácnica êxigidas no pÍocesso licitatório que <leu
origem a esê Termo dê Compromisso, bem como de outras concementé se exigidas para o fomecimento do
objeto, conforme condigões da poposta de preço ofertada p6la COMPROMISSÁRIÃ.
6.2.1 - Quando o fomecimento não conesponder as referidas exigências técnicas, o item ou itens recusados
deverão ser substituídos no pÍaz) máximo de 5 (cinco) dias úteÉ, a contar do recebimento da notificagão,
indepêndentêmente da aplicação das penalidades legais e aplicá\reis à questão.
6-2.2 ' A COMPROMISSÁR|A se responsabilizaÍà em substituir, conigir ou reparar, item ou irens do objeto
Íomêcido, conforme o caso, acatando determinação da fiscalizaÉo da eiecução deste Termo de Compromiéso,
com presteza, disponibilidade e pontualidado, sem qualquer cuslo adicional ê sem preiuízo do prazo já
estipulado.
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6.3 - A COMPROM IA se rêsponsabilizará por eventuais vÍcios sou defeitos quê constatados nos
materiais/produtos fornecidos decorrentes deste Termo dê Compromisso da Ata de Registro de Prêços, âssim
como pelos fatos deconentês de tais vÍcios ou defêítos após o recebimento, aplicando-sê as disposições do
Código de Defesa do Consumidor, no que couber.
6.4. A COMPROMISSÁRIA dArá pram de garantia dos itêns do oblêto fomecido não inferior a 6 (seis) meses,
contra vício sou defeitos de Íabricação, a mntar da data da nota fiscal, ressalvando aqueles com prazo maior
oferecido pelos fabricantês.
6.5 - SeÉ da COMPROMISSÁRh a garantia pêlâ procedência, condigões, qualidadê, e outros atributos
inerentes aos materiais/produtos fomêcidos, bem como pelas normas espêciÍicadas pelos órgãos de controle,
bem ainda de outras condiçõês complementares, conforme consignadas no processo licitatório que embasa este
instrumento.
6.6 - A coMPROMISSÁR|A se obriga a comunicar à AdministraÉo coMPROMITENTE, qualquer aheração em
sêu contralo social, quadro funcional e/ou operacional e que possa comprometera execução desle T6rmo de
Compromisso.
6.7 - os eventuais prejuÍzos causados ao CoMPRoMITENTE ou a têrceiros, seja por ineÍiciência ou
irregularidades comotidas na exôcu9ão das obrigações assumidas no prcsente Termo de Compromisso da Ata
de Registro de Preços, será causa de ressarcimento por parte da COMPROMISSÁRA.
6.8 -Ocorendo a obrigagão do ressarcimênto, a COMPROMISSÁRA deveÉ fazê-lo, após a deüda apuraÉo,
através de guia bancária retirada nê Tesouraria Municipal ou podeÉ tal valor ser ressarcido de desconto de
pagamento a que a COMPROMISSÁRIA for credora, prevalecendo a supremacia do interêsse público.
6.9 - A CoMPROMISSÁR|A Íica obrigada â comparecêr sempre quê solicitada nâ sede do CôMPROMITENTE,
diretamente na Gerência de Licitaçõss, Compras e Contratos c/ou ao Departamento Requisitante, em horário por
ôstes estabêlêcido, a fim de rcceber ou dar instruçõês sobrê a execução do obieto e/ou participar de reuniõos-
6.10 - A Administração COMPROMITENTE através da designação de sérvidor (a) deveÉ acompanhar e
!s-c4ler a q9rÍejta execução do presênte instrumento, lavrando-se a competênte comuÁicação e/ou notiÍicação à
COMPROMISSÁRlA quando houver quaisquer inegularidades e fixando prazo para sanáJaá.
6.11 - A COMPROMISSÁR|A responde civil, âdmiÀistrativa ê criminalmente por danos e prejuízos devidamente
apurados, que da execução ou inoxecução do objeto deste Termo de Compromisso vier a causar, direta ou
indiretamente, ao COMPROMITENTE ou a tercêiros.
6.12 - O COMPROMITENTE não está obrigado a sê utilizar da Ata de Registro de Preços, por estê Termo de
Compromisso, podendo cancelá-la ou promover licitação especÍÍica quando julgar convêniente, nos têrmos da
legislação pertinente, bem como não está obÍigado adquirir qualquer quantidade mínima de itens ou de lotes
registrados e transcritos no Anexo único que integra este instrumento.

GLÁUSULA SÉTIMA . DA FISCALIZAçÃo E DA TRANSFERÊNCh Do coMPRoMIsso
7J - A Íscalização nâ exêcução destê Termo de Compromisso seÉ exercida por servidor designado pelo
COMPROMITENTE, conforme definido no Termo de RefeÉncia, com atribuiçõês para aferir o fomecimento e o
cumprimento intogral das condigões aqui pactuadas com a COMPOMISSÁRIA, tais como os requisitos para o
aceitê, a Íêcusa ou designação de substituição e/ou corÍeÇão dê item, itens ou dê todo o obieto deste
Compromisso.
7.2 - A não obsêMncia do item anterior, seja nas condi@es e prazo estipulados para substituir ou corÍigir a
execução pactuada, rêsultará motivo de rescisão deste Termo dê Compromisso, além de outras sanções
prêvistas nêste instrumento.
7.3 - Este Termo de Compromisso da Ata do Registro de Preços não poderá ser transfsrido no todo ou em
parte, ou ainda cedido, salvo de interesse público ê da Adminbtração, e formalmente autorizado pelo
COMPROMITENTE.
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8.1 - Durante a vigênciâ dêste Termo de Compromisso da Ata dê Registro dê Preços, os preços registrados não
podeÍão ser supêriores aos praticados no mercado, Íicando a COMPROMISSÁRIA, em caio de redugão dos
pÍêços de .mercado, ainda que em caráter temporário, obrigada a @municar ao servidor responsável pela
execução do objeto ê ao (a) gerente da Ata de Registro de Preços, o (s) novo(s) preço(s), que suÚstituirá (ão) o
(s) preço(s) entaio registrado(s).
8.2 - Ocorrendo aumênto ou redução dos preços cotiados ê registrados, conforme a dinâmica do mercâdo,
caberá à COMPROMISSÁR|A informar e REQUERER, na formã bgal, a atualização dos prêços rogistrados
junto ao gerênte da Ata de Registro de Preços, pelo servidor rêsponsável pela Íiscalizagão deste Têrmo de
Compromisso, de modo a possibilitar a manutenÉo do equilíbrio econômico-financeiro do que foi registrado e
compromissado.
8.2.1 - O Íêquerimento deve ser insüuÍdo com as pêças contábeis-flnanceiras que demonstrem a real situagão
apresentada, como também de demonstrativos do comportamento de mercado, desdê que se enquadrem Àas
hipóteses de fatos impÍevisÍveis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis ou de foria maior, ou
ainda outras condicionantes que conÍigure málea econômica, e que possam impedir a reguhr éxecução do
Íomecimento do objeto.
8.2.2 - Sendo lêgal e dêferido o requerimênto, os pr€ços revisados somente serão considerados válidos após a
publicação do despacho da Autoridade Superior e publicado no site da Prefeitura Municipal, como também
publicado no Quadro de Avisos e com a formalização e assinatura do respectivo termo aditivo.
8.2.3 - A rêvisão dos prêços íegistrados também podeÉ oconer, independentementê de solicitagão ou
rêquerimento da COMPROMISSARIA em decorÍência de eventual redução daqu€les praticados no mercado,
cabendo à Administração Municipal, pela Gerência da Ata de Registro de Preços e/ou pelo servidor responsável
pela fiscalização, através da Gerência de Licitações, Compras e Contratos tomar as pÍovidências cabíveis, na
forma legal.
8.3 - O presente instrumento da Ata de Registm de Preços poderá ser rêscindido, câso a COMPROMISSÁR|A
não cumpra as exigências nele constiantes e no Editral do processo licitatório que o embasa ou quaisquer outras
hipóteses de inexecuçâo deste Termo de Compromisso, ou ainda se for de justificado interesse público e da
Administração, sendo sempre garantido o direito ao contraditório e a ampla defesa.
8.3.1 - Também podeÉ este Termo de Compromisso ser rescindido quando a COMPROMISSÁR|A requerer,
por escrib ê com fundamêntos, comprovando estar impossibilitada de cumpriras exigências do Ato
Convocatório que deu origem a este Termo de Compromisso, com antecedência mínima de 30 itrinta) dias, sem
prejuÍzo das penalidades previstas neste instrumênto, conforme o caso.
8.3.2 - A Ata dê Registro de Pregos, por este Termo de Compromisso, poderá ainda ser cancelada quando os
prêQos registrados se apresêntarem superiores aos pÍaticados no mercado.

NONA- DO RECONHECIMENTO E DAS PENALIDADES

9.1 - A COMPROMISÁR|A ao assinar este Termo de Compromisso da Ata de Registro de Preços, declare
reconhecêr os direitos da Administração COMPROMITENTE, em caso de Rescisão Administrativa, como dispõe
no aft.77, da Lei n.8.666/93. Dôclara também que tem pleno conhecimento de todas as cláusulas e condições
aqui estabelecidas, gerais e peculiaÍss, não podendo invocar qualquer desconhecimento quanto as mesmas sê
mostrarem como elemento impeditivo do perfeito cumprimento da execução do seu objeto.
9.1.1 - A COMPROMISSÁR|A também rêconhece e aceita que todas ás questões e ocorrências apontadas e
que possam levar à rescisâo instrumento sejam concluídas sempre no interesse público.
9.2 - Fica de conhecimento da COMPROMISSÁRA que as condi@es de execução do obieto destê Termo de
Compromisso podem ser modificadas, em face da superveniência de normas federais ou municipais sobrea
matéria, rêssalvando-se que sempre estará em primeiro plano a supremacia do interesse público.
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9.3 - Fica também de conhecimento da CO TI lA que é única responsável por documêntos
apresentados paÍa a formalização deste Termo de Compromisso, bem como durante a sua execução, por isso,
respondê administrativa, civil ê criminalmente pela fidelidade de tais inÍormaçõês e documentos âprêsentados.
9.4 - As obrigagões estabelecidas quando não cumpridas, sêja total e/ou parcial, como disposto neste
instrumento, sureitam-se à COMPROMISSARIA as sanções previstas nas normas rêgêntes do certâme licitatório,
antecedente a este Têrmo de Compromisso, além de multas pelas seguintes condições ê nos peÍcentuais:
9.4.1 - 5oÁ (cinco por cento) sobreo valor constante no item 4.2 pela Íecusa em assinar o Termo de Compromisso
da Ata de registro de Prêços;
9.4.2 - 5% (cinco por cento) do valor constante no item 4.2 pêla sua inexecução total;
9.4,3 - 10o/o (dez por cento) do valor da (AF) - autorização de fornecimento, pela sua inexecução ou atÍaso na
entrega da requisição;
9.4.4 - 5o/o (cinco por cento) do valor da (AF) - autorização de fornêcimento quando houver enrega desconforme
com a requisição.
9.4.5 - 10o/o (dez por cênto) sobreo valor constânte no item 4.2 pela desistência imotivada dêste Termo de
Compromisso.
9.5 - O recolhimento dâs multas, por vêntura impostas, deverá ser efetivado através de guia própria rêtirada do
Dêpartamento Financêiro (Tesouraria Municipal) da Prefeitura e com depósito em conta bancária determinada
pela Administração, no prazo máximo do 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento do ato administrativo que
resultou a respectiva aplicação.

CLÁUSULA DÉGIMA. Dos cAsos oMlssos E Do FoRo

10.1 - Nos casos omissos e não previstos neste Termo de Compromisso da Ata dê Registro de Preços serão
aplicadas às normas e rcgulsmentaçõês vigentes, que também prevalecerão quando houver conflitos nas suas
Cláusulas.
10.2 - As partes elegêm do Foro da Comarcâ de CAMBUQUIRA, para dirimir as queslões deconentes deste
instrumenlo, com expÍessa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem ,ustas e compromissadas, as partes, dê Compromisso da Ata de RegistÍo
de Preços, em duas vias, de igual teor, na presenga das abaixo identificadas e assinadas.
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